
AGRAVO NA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 362873-27.2013.8.09.0051 (201393628737)

COMARCA : GOIÂNIA 

3ª CÂMARA CÍVEL

AGRAVANTE : UNIMED  GOIÂNIA  COOPERATIVA  DE  TRABALHO

MÉDICO

AGRAVADO : GHILHERME CARDOSO LOPES DOS SANTOS

RELATORA : JUÍZA DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE

RELATÓRIO E VOTO

UNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO, empresa regularmente representada nos autos da ação de obrigação de

fazer proposta em seu desfavor por GHILHERME CARDOSO LOPES DA SILVA,

agrava da decisão monocrática de fs. 168/186, que negou seguimento à apelação

interposta. 

A empresa  agravante  afirma  aplicação  do  Código  de

Defesa do Consumidor no caso concreto deve ser subsidiária à lei  especial que

disciplina os planos de saúde (artigo 35-G da Lei  9.656/98).  Diz equivocada a

decisão  recorrida,  já  que  deu  margem  à  cobertura  de  prótese  importada  não

nacionalizada, sem registro na ANVISA, cuja exclusão da cobertura é expressa em

contrato, a qual o médico indicou a marca da referida prótese, o que é vedado,
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tendo,  ainda,  de  forma  absurda  mantido  uma  condenação  em  danos  morais.

Ressalta  merecer  acolhida  a  tese  respeitante  à  consumação da  decadência  para

reclamar quanto ao vício do serviço (vício no fornecimento da assistência médica). 

Pondera que na hipótese do autos o médico requisitante,

contrariando  o  disposto  no  §2º  do  art.  18  da  RN  211/2010,  não  indicou  as

características  da  prótese  necessária  ao  procedimento  cirúrgico,  mas  sim  uma

determinada marca, retirando da operadora a prerrogativa de escolher, dentre as

marcas,  aquela  que,  pelas  características,  atenderia  plenamente  aos  objetivos

visados com o tratamento cirúrgico. Prossegue asseverando que a prótese solicitada

é  importada,  não  nacionalizada,  e  não  possui  qualquer  registro  na  ANVISA.

Advoga que não foram atendidas as disposições do inciso VI do artigo 12 da Lei

9.656/98. Diz que as condições do contrato foram elaboradas de conformidade com

a Lei 9.656/98 e resoluções expedidas pela ANS.  

Pontua a inexistência do dever de indenizar moralmente,

já que não há qualquer ilícito que respalde e dê margem a condenação em danos

morais.  Obtempera excessivo o valor da condenação,  perquirindo a redução do

quantum indenizatório. Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, seja

submetido o agravo ao colegiado. 

Preparado (f. 200).

O  agravo  preenche  os  requisitos  de  admissibilidade

recursal, razão pela qual dele conheço.
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Pertinente à matéria cuidada, a decisão monocrática ora

recorrida  já  expôs  toda  a  fundamentação pertinente,  consoante  leitura  do texto

registrado às fs. 168/186 daquela peça decisória. Senão vejamos:

Cinge-se a insurgência da empresa apelante quanto

à sentença que julgou procedente a pretensão exordial

aviada na ação de obrigação de fazer c/c danos morais,

consubstanciada no fornecimento de prótese importada

ao  autor  apelado,  recomendado  por  seu  médico

assistente,  para  tratamento  de  epifisiólise  femoral.  A

recorrente argumenta que a negativa da referida “peça”

ao  recorrida  embasou-se  em  fundamento  legal  e

contratual. 

 De  início,  rejeito  a  preliminar  de  decadência  do

direito do autor reeditada no recurso ora sob análise. 

O prazo para o consumidor ingressar com ação de

reparação de danos é de cinco anos, conforme artigo 27

do Código de Defesa do Consumidor. O prazo de noventa

dias, referido pelo apelante, corresponde ao que teria o

consumidor  para  reclamar  a  existência  de  vícios

aparentes  na  prestação  do  serviço,  objetivando  a

prestação  correta  do  mesmo.  Para  melhor  elucidar  o

tema,  transcrevo  trecho  do  voto  da  lavra  da  Ministra

Nancy Andrighi no REsp nº 722.510, verbis:
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Com efeito, o caput do art. 26 do CDC dispõe que

“O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil

constatação caduca.” E estabelece, em seus incisos (I e

II), os prazos de decadência. Como se percebe, os prazos

decadenciais, previstos no art. 26 do CDC, aplicam-se ao

direito de reclamação por vícios,  conforme prevêem os

art. 18 e 20 do CDC. 

De  fato,  se  o  produto  ou  serviço  apresenta  vício

quanto à quantidade ou qualidade, ou torna o produto de

algum modo impróprio  ao  consumo  ou  lhe  diminua  o

valor,  o consumidor tem o direito de escolher entre as

alternativas  de  substituição  do  produto,  abatimento

proporcional  do  preço,  a  reexecução  do  serviço,  ou  a

resolução do contrato, com a restituição do preço (art.

18, § 1º, e art. 20 e seus incisos). Esse direito de escolha

deve  ser  exercido  dentro  do  prazo  de  30  ou  90  dias,

conforme  se  trate  de  bens  não  duráveis  ou  duráveis,

respectivamente (art. 26, I e II). Esta previsão legal é de

extinção do direito e o prazo é de decadência.

Todavia, quando há danos ao consumidor, causados

por “fato do produto ou do serviço” (art. 27 do CDC), o

direito de pleitear as consequentes indenizações deve ser

exercido no prazo de cinco anos. Nesta hipótese, o prazo

é prescricional, conforme prevê o art. 27 do CDC. 
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Diferenciando  os  dois  institutos,  Arruda  Alvim

esclarece que “caso o vício não cause dano, correrá para

o consumidor o prazo decadencial, para que proceda a

reclamação, previsto neste artigo 26. No entanto, vindo a

causar  dano,  ou  seja,  concretizando-se  a  hipótese  do

artigo 12, deste mesmo Código, deve-se ter em mente o

prazo qüinqüenal, disposto pelo art.  27, sempre que se

quiser  pleitear  indenização.”  (Código  do  Consumidor

Comentado, 2.ª ed., São Paulo: RT, 1995, pp. 172⁄173).

Portanto, não há falar em decadência do direito do

autor.

Quanto  à  questão  de  fundo,  salienta-se  que  o

Código de Defesa do Consumidor é diploma legal hábil a

tutelar  o  caso  em  apreço,  por  tratar-se  de  relação

jurídica envolvendo interesse social e de ordem pública,

a teor do disposto no art. 1º, em conformidade com os

princípios da boa-fé, da confiança e da vulnerabilidade,

viabilizando  exegese  teleológica  do  ajuste  e  maior

respeito pelos interesses sociais envolvidos. 

Nesse  contexto,  sendo  de  adesão  o  contrato

entabulado entre as partes, pressuposta a existência de

cláusulas  previamente  formuladas  e  impostas

previamente  pela  empresa  recorrente.  De  modo  que

ressai  evidenciado do pacto que o apelado não teve a
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liberalidade de examiná-las e discuti-las, limitando-se a

aceitar  e  assinar  o  impresso  padrão,  sendo  patente  a

possibilidade  de  revisão  das  cláusulas  contratuais  do

plano  de  saúde  que  tem  caráter  abusivo,  ferindo  o

Código de Defesa do Consumidor. […].

A presente relação contratual se formou sem prévio

conhecimento  de  seu  contexto,  apenas  aderindo  uma

parte  às  normas  preestabelecidas  pela  outra,  com

manifesta  predominância  da  vontade  da  proponente  –

UNIMED  -  sobre  a  do  conveniado.  Desse  modo,  a

contratação do referido plano de saúde mediante simples

adesão,  caracterizada  pela  necessidade  da  parte  mais

fraca  buscar  a  cobertura  de  riscos  de  doenças  ou

acidentes,  obriga  à  submissão  das  regras  previamente

impostas pela seguradora recorrente, motivo porque tais

estipulações,  lesivas  ao  direito  do  segurado  recorrido,

devem ser rechaçadas pelo Judiciário. 

Destaca-se  que  o  fato  da  assistência  à  saúde

afigurar-se  livre  à  iniciativa  privada  não  exime  dos

particulares prestadores de serviços da obrigação de dar

ao conveniado integral assistência, precisamente por não

ser absoluto seu poder de discricionariedade. 

Desse  modo,  na  hipótese  concreta,  aplicável  a

legislação consumerista – artigo 51, IV c/c §1º, II, CDC
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-. Senão vejamos.

Verifica-se  da  análise  dos  autos  a  existência  de

relatório  médico  especializado  (f.  26)  prescrevendo  ao

recorrido  prótese  sem  cimento  (com  articulação

cerâmica  -  cerâmica),  devido  não  apresentar  outra

possibilidade  terapêutica  para  resolução  do  quadro

álgico e de movimento. No entanto, nega a recorrente o

custeio do referido material, ao argumento de que este

não  integra  a  cobertura  contratada,  porquanto  seria

importado. 

Da  leitura  das  condições  gerais  do  contrato,

constata-se  que  há  previsão  de  cobertura  para  o  mal

acometido ao apelado.  Assim, cláusula contratual que

limita o  fornecimento de próteses de qualquer  espécie,

nacional  ou  importada, quando  imprescindível  para  o

tratamento do paciente,  não condiz com a finalidade e

natureza  da  prestação  assistencial  médico-hospitalar

conveniada,  sobrelevando  a  enorme  desvantagem  do

segurado, mormente levando-se em conta os princípios

da boa-fé e da equidade abrigados pelo CDC – artigos

47 e 51, IV e §1º. 

[…]

Dessa forma, sendo indicado o material para o êxito

da  recuperação  do  apelado,  aflora  como  abusiva  a
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restrição  esposada  pela  recorrente,  embasada  em

cláusula que coloca em risco o objeto do contrato, isto é,

a  preservação  da  saúde.  De  modo  que  é  inconteste  o

direito do apelado em exigir o fornecimento de materiais

necessários  (prótese  importada)  para  a  realização  do

procedimento  cirúrgico  em  questão,  e  como

contraprestação, o dever da ré apelante, de fornecer a

dita prótese importada, por melhor convir ao resultado

almejado,  consoante  relatórios  médicos  coligidos  aos

autos.

Atinente à condenação da cooperativa requerida à

indenização  moral,  tem-se  não  merecer  reparos  o  ato

recursado.  

[…]

Em  princípio,  o  descumprimento  de  cláusula

contratual  não  causa  danos  não  patrimoniais  à  parte

prejudicada  com  o  inadimplemento,  tratando-se  de

conseqüência  natural  das  relações  de  natureza  civil  e

comercial,  em  que  pesem  os  transtornos  advindos,

normalmente,  desses  fatos.  Ademais,  não  se  deve

transformar a compensação de natureza patrimonial em

enriquecimento sem causa. Dependendo da hipótese em

concreto,  situações  atinentes  ao  descumprimento  de

certos contratos podem gerar, sim, dano moral à vítima,
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dependendo  da  gravidade,  extensão  dos  fatos,  os

prejuízos ocasionados e do nexo de causalidade entre a

conduta do agente e o dano experimentado.

 Dos  autos  colhe-se  a  existência  dos  requisitos

necessários  à  configuração do dano moral:  a)  vínculo

jurídico-contratual  entre  as  partes,  comprovável  pelo

contrato de prestação de serviços médicos e hospitalares,

estando  a  recorrente  obrigada  a  fornecer  cobertura

médica  adequada,  conforme  o  recomendação  dos

profissionais;  b)  negativa  desfundamentada  da

cooperativa recorrida no custeio do tratamento completo

e indicado ao segurado recorrido.

Negativa  de  cobertura  médica  desta  ordem causa

angústias,  transtornos  e  dissabores  que  ultrapassam o

limite  da normalidade e  admissibilidade.  Nestes  casos,

encontra-se in re ipsa o agravamento da dor, da angústia,

do  sofrimento  da  vítima  e  de  seus  familiares  mais

próximos, exigindo do judiciário – órgão que tanto diz o

direito  quanto  o  justo  –   a  aplicação  de  medida  de

caráter compensatório pecuniário, profilático e inibidor.

[...]

Extrai-se que o entendimento da Corte superior é o

de  permitir  a  reparação  moral  quando,  como no  caso

presente,  os  danos  não  decorrem  de  simples
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inadimplemento contratual, mas da própria situação de

abalo psicológico em que se encontra o doente ao lhe ser

negada injustamente a cobertura do plano de saúde que

contratou. Portanto, mantenho a condenação em danos

morais  na  conformidade  do  sentenciado,  inclusive  em

relação  ao  valor  fixado  (R$  10.000,00),  à  míngua  de

impugnação da apelante.

Ante o exposto, cuidando de pretensão cujos argumentos

já foram analisados e não havendo fato novo a embasar o recurso, cumpre o seu

desacolhimento. Isso posto, conheço, mas nego provimento ao agravo, mantenho a

decisão agravada, por seus próprios fundamentos. 

É o voto.

Goiânia, 04 de novembro de 2014.

 DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE 

         Juíza de Direito Substituta em 2º Grau 

      Relatora

Agravo28737/Ca
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AGRAVO NA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 362873-27.2013.8.09.0051 (201393628737)

COMARCA : GOIÂNIA 

3ª CÂMARA CÍVEL

AGRAVANTE : UNIMED  GOIÂNIA  COOPERATIVA  DE  TRABALHO

MÉDICO

AGRAVADO : GHILHERME CARDOSO LOPES DOS SANTOS

RELATORA : JUÍZA DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE

EMENTA:  AGRAVO.  PLANO  DE  SAÚDE.

PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  PRÓTESE

IMPORTADA.  DANOS  MORAIS. OBJEÇÃO  A

MATÉRIA  DELIBERADA  NA  DECISÃO

MONOCRÁTICA. I – Abusiva a cláusula restritiva de

direito  que  exclui  do  plano  de  saúde  o  custeio  de

prótese  em  procedimento  coberto  pelo  plano  e

necessária  ao  pleno  restabelecimento  da  saúde  do

segurado,  sendo  indiferente,  para  tanto,  se  referido

material  é  ou não importado.  II  –  Com amparo  na

jurisprudência reiterada do STJ, "a recusa indevida à

cobertura pleiteada pelo  segurado é causa de  danos

morais,  pois  agrava  a  sua  situação  de  aflição
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psicológica”. III- Não  trazidos  no  agravo  interno

argumentos  suficientes  a  ensejar  o  revolvimento  da

matéria já examinada na decisão que julgou o apelo,

há  de  permanecer  inalterado  o  ato  decisório.

Precedentes. II - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  AGRAVO  NA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 362873-27.2013.8.09.0051 (201393628737)  da comarca

de Goiânia  - GO, em que é agravante UNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO  e  como  agravado  GHILHERME CARDOSO LOPES

DOS SANTOS.

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás,  pelos  componentes  da  1ª  Turma  Julgadora  da  3ª  Câmara  Cível  à

unanimidade de votos,  improver o agravo nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento, além da relatora, o  juiz de direito

Dr. Fernando de Castro Mesquita  em substituição ao Des. Walter Carlos Lemes e o

presidente da sessão,  Desembargador Gerson Santana Cintra.

12

Gabinete da Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco



Presente à sessão de julgamento a dra. Eliane Ferreira Fávaro,

Procuradora de Justiça.

Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Drª DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE

Juíza de Direito Substituta em 2º Grau

Relatora   

Agravo28737/Ca
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